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LEI N2-8)0, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1976 

Autoriza o Prefeito MuD.icipal de Catiguá, a alugar 
parte de um Prédio de propriedade da Mu.nicipalidae 
de t. que ocupa o n2 - 002 da ficha de Tombamento de 
próprios Municipais, sito à Avenida José Cancaner 
n2- 479- nesta cidade. 

JOS~ ANIANO MENEGON, ~efeito Municipal de Catiguá, C.2. 
marca de Ca tanduva, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribui
ções legais, e nos termos do artigo 30 do Degreto-Lei Complemen
t-.r N.9, de 31 de dezembro de 1969, que Jispoe sobre a Lei Orgâ
nic2. cios 1""1"1. · cÍpi'ls, sanciona e promulga a seguinte lei, a.prova
da pela câmara Municipal de Catisuá, em suas sessões de 01 de de 
zembro de 1976, conforme R~eo~uçao n2 - 52/76:-

Artigo 12-Fica o Pref'ei to Mu.nicipal de Ca tiguá , au. tor,i 
za4o a alugar parte de um Prédio de propr i edade da Municipalid, de 
que ocupa o n2-002 da ficha de Tombamento de proóprios Municipa
is, ~ito à Avenida José Zancaller nQ- 479 , nesta cidade , pela im
portancia de Crt- 200, 00 {Du.zen t oa cruzeiros) mensais . 

Artigo 22- O Prazo de duração do contrato de locação -
não poderá exceder a 24 (vinte e quatr~ ) meses, a partir de 12 -
de Setembr o de 1976. 

Artigo 32- Esta lei eBtrará em vi~or n a data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçoes em contrario . 

1976 . 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 03 de dezembro de 

Registrada no livro competente, e -çao no local de costume, na data supra. 


